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DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO

OESTE/MG, torna público o extrato do

7° termo aditivo ao contrato n° 83/2022.

CONTRATADA: TRANSPORTES WJ

LTDA. Fica acertado o reajuste

monetário tomando por base o índice de

5,93% do (IPCA) referente ao período

(fevereiro/2024 á fevereiro/2025),

passando o valor da rota 01 para R$ 7,38

(sete reais e trinta e oito centavos) por

km, em conformidade com o Contrato

original – Eduarda Rodrigues de Faria –

Servidora Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO

OESTE/MG, torna público o extrato do

4° termo aditivo ao contrato n° 88/2022.

CONTRATADA: LA TRANSPORTE

ESCOLAR LTDA. Fica acertado o

reajuste monetário tomando por base o

índice de 5,93% do (IPCA) referente ao

período (fevereiro/2024 á

fevereiro/2025), passando o valor da rota

04 para R$ 8,80 (oito reais e oitenta

centavos) e rota 08 para R$ 7,51 (sete

reais e cinquenta e um centavos) por km,

em conformidade com o Contrato original

– Eduarda Rodrigues de Faria – Servidora

Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO

OESTE/MG, torna público o extrato do 4°

termo aditivo ao contrato n° 87/2022.

CONTRATADA: LEANDRO JOSÉ

TEIXEIRA Fica acertado o reajuste

monetário tomando por base o índice de

5,93% do (IPCA) referente ao período

(fevereiro/2024 á fevereiro/2025),

passando o valor da rota 09 para R$ 9,78

(nove reais e setenta e oito centavos) por

km, em conformidade com o Contrato

original – Eduarda Rodrigues de Faria –

Servidora Municipal.
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O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO

OESTE/MG, torna público o extrato do 5°

termo aditivo ao contrato n° 84/2022.

CONTRATADA: LF TRANSPORTES DE

PASSAGEIROS E ESCOLAR LTDA. Fica

acertado o reajuste monetário tomando

por base o índice de 5,93% do (IPCA)

referente ao período (fevereiro/2024 á

fevereiro/2025), passando o valor da rota

05 para R$ 9,00 (nove reais), rota 06 para

R$ 9,85 (nove reais e oitenta e cinco

centavos) e rota 07 para R$ 7,22 (sete

reais e vinte e dois centavos) por km, em

conformidade com o Contrato original. –

Eduarda Rodrigues de Faria – Servidora

Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO

OESTE/MG, torna público o extrato do 4°

termo aditivo ao contrato n° 86/2022.

CONTRATADA: LU & G TRANSPORTES

LTDA. Fica acertado o reajuste monetário

tomando por base o índice de 5,93% do

(IPCA) referente ao período

(fevereiro/2024 á fevereiro/2025),

passando o valor da rota 10 para R$ 6,91

(seis reais e noventa e um centavos), rota

11 para R$ 7,67 (sete reais e sessenta e

sete centavos) e rota 12 para R$ 7,85

(sete reais e oitenta e cinco centavos) por

km, em conformidade com o Contrato

original – Eduarda Rodrigues de Faria –

Servidora Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO

OESTE/MG, torna público o extrato do 4°

termo aditivo ao contrato n° 85/2022.

CONTRATADA: RX & G TRANSPORTES

LTDA. Fica acertado o reajuste monetário

tomando por base o índice de 5,93% do

(IPCA) referente ao período

(fevereiro/2024 á fevereiro/2025),

passando o valor da rota 02 para R$ 6,31

(seis reais e trinta e um centavos) e rota

03 para R$ 6,06 (seis reais e seis

centavos) por km, em conformidade com o

Contrato original – Eduarda Rodrigues de

Faria – Servidora Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

SEBASTIÃO DO OESTE, torna público a

reabertura do PL nº 010/2025, Pregão

Eletrônico nº 04/2025, Registro de Preço

n° 04/2025. OBJETO: Contratação de

microempresas - ME, empresas de

pequeno porte - EPP ou equiparadas

para aquisição de material de

escritório e didático. Entrega dos

envelopes – até o dia 26/03/2024 às

08h:00min. Informações pelo 37-

3286.1173. Motivo: aumento da

quantidade de itens no termo de

referência, permanecendo inalteradas as

demais cláusulas do edital. Edital

alterado no site –

www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br. site

para realização do pregão:

www.licitanet.com.br. Neuza Helena

Meireles – Pregoeira.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

http://www.saosebastiaodooeste.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 



Edição Nº 47 Pág. 04

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
OESTE – MINAS GERAIS 

PRAÇA PADRE ALTAMIRO,178,-CENTRO CEP 35.567-000 
TELEFONE: 37-3286-1133

CNPJ: 18.308.734/0001-06
PREFEITO: RÔMULO RONCALLY BEIRIGO

VICE-PREFEITO: DANYELE DELVEKIO FURTADO HOUPILLARD

DIÁRIO OFICIAL MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE/MG

DE 

EXTRATO  DE TERMO ADITIVO EDITAL DESIGNAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO

OESTE/MG, torna público o extrato do 7°

termo aditivo ao contrato n° 009/2022.

CONTRATADA: EN TRANSPORTES

LTDA-ME. Fica acertado o

reajuste monetário tomando por base o

índice de 4,99% do (IPCA) referente ao

período (janeiro/2024 á janeiro/2025),

passando o valor da rota 01 para R$

10,80 (dez reais e oitenta centavos) e para

rota 02 R$ 11,29 (onze reais e vinte e

nove centavos) por km, em conformidade

com o Contrato original – Eduarda

Rodrigues de Faria – Servidora Municipal.

DECRETO N° 1635, DE 13 DE MARÇO DE 2025

O Município de São Sebastião do

Oeste/MG, torna público o Decreto n°

1635, de 13 de março de 2025. Nomeia

para cargo público candidata aprovada

em concurso público n° 004/2023. O

decreto se encontra disponível no site da

prefeitura

https://saosebastiaodooeste.mg.gov.br/a

rquivo/legislacao.

DECRETO N° 1636, DE 13 DE MARÇO DE 2025

O Município de São Sebastião do

Oeste/MG, torna público o Decreto n°

1636, de 13 de março de 2025. Altera o

Decreto n° 1612, de 31 de janeiro de

2025, "Constitui Comitê Gestor

Municipal Intersetorial do Programa

Bolsa Família, e dá outras

providências". O decreto se encontra

disponível no site da prefeitura

https://saosebastiaodooeste.mg.gov.br/a

rquivo/legislacao.

https://saosebastiaodooeste.mg.gov.br/arquivo/legislacao
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO

OESTE- torna público o extrato do 01º termo

aditivo do contrato nº 68/2023.

CONTRATADO – MONA CAMBRAIA

IMÓVEIS LTDA. Considerando que o

contrato será ajustado anualmente a partir

da data de sua Considerando que o contrato

será ajustado anualmente a partir da data

de sua assinatura conforme índice IPCA

(fevereiro/2024 a fevereiro/2025), fica

ajustado o acréscimo de 5,93% passando o

valor do contrato para R$ 1.006,33 (mil e

seis reais e trinta e três centavos), ao mês –

Eduarda Rodrigues de Faria – Servidora

Municipal.


